PROJETO DE LEI N°  41, DE 2016
PARTIDO DA SAÚDE

Torna obrigatório o uso de caixas apropriadas para descarte de medicamentos vencidos 
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1°– Será obrigatório o uso de caixas apropriadas para o descarte de medicamentos vencidos.

Artigo 2°– Os locais destinados à coleta de medicamentos vencidos serão:
I– hospitais; 

II– postos de saúde;
III– farmácias;
IV– laboratórios;
V– clínicas médicas. 

Artigo 3°– Todos os municípios do Estado deverão realizar campanhas de conscientização para o uso de caixas apropriadas para o descarte de medicamentos vencidos.
Parágrafo único– Para fins do disposto no “caput”, caberá à Secretaria de Saúde do município o incentivo e a realização de campanhas enfatizando a importância do descarte correto dos medicamentos vencidos.
Artigo 4°- A divulgação da campanha prevista no artigo 3° será feita através de confecção de faixas, palestras, distribuição de manuais ou cartilhas, por meio de redes sociais e outros meios de comunicação, com o objetivo de instruir a população sobre a forma correta de descarte dos medicamentos vencidos.
Artigo 5°- As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 6°- Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificativa
Esta lei visa oferecer à população uma conscientização que favoreça a qualidade de vida de usuários de medicamentos através do descarte consciente desses materiais, outrora fundamentais à sua saúde, pois proporcionará às pessoas o conhecimento sobre os danos que podem trazer à saúde.
A implantação de caixas de recolhimento desses medicamentos minimizará o risco de a população consumir medicamentos vencidos e conscientizará sobre os prejuízos que os mesmos trazem à saúde.
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